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St ^ n CÂMARA IlUf^iCIPAL DE CÂCHOEIRO DE iTAPEMIRiil

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOElRO DE ITAPEMIRIM - ES

íiX)CiiiinTrQ: ÇTC
"  mnii» II I

IpkOrC)COLO GERAI..:

Projeto de Lei /2019

,„.iÜMERO PROPRia^

Ídata. prcíocoloT^X

2

G

Denomina Praça Pública no Município de

Cachoeiro de Itapemirim - ES.

Artigo 1° - Fica denominada como Wolghano Miranda Barbosa a praça localizada na Rua Etelvina

Vivacqua, Bairro Nova Brasília, em frente ao n°. 201.

Artigo 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de Setembro 2019.

Ve^reador/Pí

APROVADO
UNANIMIDADE

r^nn ab?twão

Sessão.

Presidente

a

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - site; htíps://wvvw.cachoeirodeitapemirim.es.Ieg.br



CÂÜARA ÜUNiCIPÂL DE CACHOEIRO DE ITAPEiUliRlilli

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O Sr. Wolghano Miranda Barbosa, nascido em Anuíiba - ES, foi um dos primeiros

comerciantes do Bairro Nova Brasília, iniciando suas atividades em janeiro de 1982 com o "Bar

Barbosa". Após, em 1988, inaugurou o "Armazém Barbosa", o qual manteve funcionando até o ano

de 2004, quando encerrou as atividades para abrir um depósito de gás conhecido como "Gás

Barbosa", em pleno funcionamento nos dias atuais, mesmo após seu falecimento que ocorreu em

07/05/2011.

Cachoeiro de líapemirim, 17 de Setembro c^e 2019.

WAL

Vereador/PP

NANDES

"Feliz o nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PASX: (28) 3526-S622 - site: https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br



PREraiTDRA Mra^AL DK CACHOEIRO DE ITAPEMUUM
Secretana de Esportes - SEMESP

FOLHA DE despachos Folha

04

Kudnca

A SEMGOV/SRi

vlItoT p-
feito os trâmlt^ 7'^ ■ do Rotary e que já havendoos tran^Res lega.s e aInda nlo havendo sido detectado pela administração nenhum nome
ohcal a praça enr questio, radflcanros nosso entendimento que a sugestão pode ser acatada
por esta secretaria bem como pelo município.

Cordialmente

16/10/2019

AdlIsòftíÍpiètaXoreiiGerente de |iazer e Q^lbéde de Vida
Decreto ha 2^715/2019
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^1*

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itapemirim
Secretaria de Esporte e Lazer

Processo n°: 21228/2019 Rubrica: Folha: Ob

A SENGOV/SRI

Considerando o despacho de folhas 04 deste caderno processual
emito pelo servidor Adilson Costa Conti o qual foi apensado ao
processo de n° 21668/2019 ambos encaminhado pelo Exmo. Sr.
Vereador Wallace Marvila Fernandes indicando nome da praça
Localizada de frente a Escola do Rotary.

Considerando que não foi indicado pelo setor de Patrimônio
Imobiliário conforme costa a fis 04 do caderno processual de n°
21668/2019 bem como foi informado pela Coordenadoria de
Geoprocessamento que a mesma não possui conhecimento de
nenhuma lei/decreto de denominação da praça solicitada conforme
demonstrado em folhas 06 do caderno processual de n° 21668/2019.

Informe que esta secretaria Municipal de Esporte e Lazer não se
opõe na referida indicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES 07/1 ̂ 019

LOSJIEN OM OES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
interino

DECRETO N° 28.993



•  CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEiRO DE ÍTAPEMlRiM
■  W ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

m
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

^rojeto de Lei /2019

|DO€lMF'm

[protocoíFgeral:
Inúmero PRQiTd.o_: |
ÍDATAPROTOCCHX}:" ' & /TrTlQl

Denomina Praça Pública no Município de

Cachoeiro de itapemirim - ES.

Artigo 1° - Fica denominada como Wolghano Miranda Barbosa a praça localizada na Rua Eteivina

Vivacqua, Bairro Nova Brasília, em frente ao n°. 201.

Artigo 2 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de Setemt^o 2019.

WALLM^P^^Wn^ FERNANDES
/  Vefeador/PP

APROVADO
UNANIMIDADE

Sessão

Presidente

ÃOAB

//

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PâBX: (28) 3526-5622- site: https:/MAy\/w.cachoeirodeitaDemirim.es.le9.br
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CÂÜIARÂ IlUNiCiPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEÜIRiü

ESTADO DO ESPÍRITO SAi^TO
ú

■■■ , JÜSTIFSCATIVA

O Sr. Wolghano Miranda Barbosa, nascido em Anutiba - ES, foi um dos primeiros

comerciantes do Bairro Nova Brasília, iniciando suas atividades em janeiro de 1982 com o "Bar

Barbosa". Após, em 1988, inaugurou o "Armazém Barbosa", o qual manteve funcionando até o ano

de 2004, quando encerrou as atividades para abrir um depósito de gás conhecido como "Gás

Barbosa", em pleno funcionamento nos dias atuais, mesmo após seu falecimento que ocorreu em

07/05/2011.

Cachoeiro de Itapemirimi 17 de^^tembrc/de 2019

WAL ARVil^íFERNAPÍlDES

éreador/PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 — site: hítps://w\./v^.cachoeirodeitapemirim.es.Ieg.br
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de itapemirim
Secretaria de Esporte e Lazer

Processo n°: 21228/2019 Rubrica:! Folha: 0^

A SENGOV/SRI

Considerando o despacho de folhas 04 deste caderno processual
emito pelo servidor Adilson Costa Conti o qual foi apensado ao
processo de n° 21668/2019 ambos encaminhado pelo Exmo. Sr.
Vereador Wallace Marvila Fernandes indicando nome da praça
Localizada de frente a Escola do Rotary.

Considerando que não foi indicado pelo setor de Patrimônio
Imobiliário conforme costa a fis 04 do caderno processual de n°
21668/2019 bem como foi informado pela Coordenadoria de
Geoprocessamento que a mesma não possui conhecimento de
nenhuma lei/decreto de denominação da praça solicitada conforme
demonstrado em folhas 06 do caderno processual de n° 21668/2019.

Informe que esta secretaria Municipal de Esporte e Lazer não se
opõe na referida indicação.

Cachoeiro de Itapemirim, ES 07/11^019

LOS>REN OM OES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
Interino

DECRETO N"* 28.993



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO c
o

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N9 163/2019

INICIATÍVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto sob análise, de autoria do vereador Wallace Marvila Fernandes,
"Denomina praça pública no Município e dá outras providências".

O objetivo da presente propositura é denominar como "Praça Pública:

'WOLGHANO MIRANDA BARBOSA'", a praça localizada na Rua Etelvina Vivacqua, no Bairro

Nova Brasília em Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às

hipóteses de competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da

matéria, conforme preceitua o art. 30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais,

não havendo óbice à sua propositura.

Nota-se que a proposta não atende aos requisitos exigidos na Lei n^

5445/2003 quanto a denominação dos bairros e logradouros da área urbana da sede do

município, especialmente o artigo 4^, §29 que determina o seguinte:

Art. 49 As Leis Municipais que tratam da denominação dos

bairros e logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Esp
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO c
o

$

(...)

§ 2° Fica isenta a apresentação de certidão de óbito de pessoas
ilustres conhecidas na região e nacionalmente.

Assim, como não se trata de pessoa ilustre conhecida na região e

nacionalmente, o projeto de lei possui vício de legalidade por não apresentar certidão de

óbito.

Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vício sanável de
legalidade e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno
desta Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 03 deidezembro de 2019

ENISE4Í0RA WORIO

y(€Legislativo B^locura

OAB/ES 13.273

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAP^IR
ESTADO DO ESPÍRITOSANT C

O

mMil
m DATA

OF/PLG N2.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

PRCPRAZO VENCN9LEGDEC.NSRESOL.N8PLVETO AN9LEI

P

6
6

PRAZO VEI
PAR. TRIB. DE CONTAS NSEMENDAS A LOM NSRECURSO NS

Atenciosamente,

alexon soares CIPRIANO
Presidente

• Segue(m) em anexo
• Observação:

cópia(s) da(s) matéria{s) mencionada(s).

riiiuiPBiMENIO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAI• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPWMEN no 6 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO IN'
PARECER PODERÁ NO PRAZO REGIMESPARECER PODERÁ ^ NO PRAZO REGIMEP

««Ato» .AO HOC PARA PROPRR.-U, OEN

trIsdias".

'Feliz a naçSo eulo Deus é^Senhor^
^ ■ sn ranfrn - cpp* 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim EsPraça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP. zs5uu-j./u

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C

O

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei N" 163/2019.

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes.

RELATOR: Ely Escarpini.

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei de Iniciativa do Vereador Wallace Marvila
Fernandes que denomina Praça Pública "Wolghano Miranda Barbosa" a praça localizada
na Rua Etelvina Vivacqua, no Bairro Nova Brasília, em frene ao numero 201.

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei, atende os
requisitos legais sob o aspecto formal e material.
Entretanto, observou a procuradoria que o projeto estava sem a certidão de óbito,
documento essencial para legalidade do projeto. Com efeito, o autor do projeto foi
cientificado da irregularidade, tendo aprésentado o documento que segue em anexo.

Assim sendo, esse relator vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos, por
unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2019.

:síPresidenteAlexandre Ba Ro es

SC rpini - Relator

AIlan Al^rt Loureqço Ferreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9.

o-^-o

DATA

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso X„ e o artigo 115
interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa fiara^areç^ a(s) segumte{s) matena(s).

PRAZO VENC. PROJ.P. DEC. LEG. NS.P. RESOL. NS.VETO A PL NS.P. LEI NS

jio^

PRAZO VENC.PAR. TRIB. DE CONTAS NSEMENDAS A LOM NSRECURSO NS.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia{s) da(s) matéria{s) mencionada{s).
© Observação:

. C\\

e ALERTAMOS QUE O NÃO 4^° AmiSO^M
PARECER PODERÁ ACARRETAR A ^tÉWA NO PRAZO REGIMENTAL, O

TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor_
~  rpntrn - CEP" 29300-170 - Cachoelro de Itapemirim Espírito

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - centro ccr. z.3ouu j./
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO U Oo

ã)
Po/ha

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer ao Projeto de Lei n° 163/2019

INICIATIVA: Vereador Wallace Marvila Fernandes

RELATOR: Brás Zagotto

I - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do vereador Wallace Marvila Fernandes

propondo denominar praça pública sem denominação, como Praça "Wolghano Miranda

Barbosa" e dá outras providências.

II - Análise

Em relação ao objeto da presente proposição, não há qualquer óbice legal ou

constitucional a sua aprovação.

Ante o exposto, opinamos pela viabilidade do Projeto de Lei n°. 163/2019, uma vez

que não há qualquer vício que impeça sua aprovação.

III - Voto

Favorável, por unanimidade, devendo ser encaminhado ao plenário para votação.

Sala das Comissões, 16 de dezembro de 2019.

ALLAN ALBERt\OURENÇO FERREIRA
'residente

^8 ZAGOTTO

Relator

/ Ji-
RÕi:^IGO SANDI

Membro

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - ES
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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cAmaba municipal de
ESTADO DO espirito SANTO

nome

ALEXANDRE ANDREIA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ALEXON soares CIPWANO
ai 1 AN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

ANTONIO 6ERALDO DE ALMEIDA COSTA
brászasotto

DÃRIO SILVEIRA FILHO

nELANDt PEREIRA MACEDO

D!OGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA

SIM

ÉUO CARLOS SILVA DE MIRANDA
ELY ESCARPINI

HíGNER MAWSUR

PAULO SÉRGIO Pg ALMEIDA

RENATA S. B. FIÓRIO NASCIMENTO
RODRIGO SANDl

SÍLVIO COELHO WETO

mai IACE MARVIIA FERNANDES

AUS

PROJETO NS

REQUERIMENTO NS.

DATA;LJÍ7_L2^!aím

RESULTADO DA VOTAÇÃO

aprovado em DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SE^Õ

ESIDENTE

rejeitado por .

SALA DAS SESSÕES.

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

requerimento do edil

SALA DAS SESSÕES / L

OBS;

presidente

d« Itapemlrim-Espirito
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